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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 016 – 23 de março de 2020.
“Altera o Decreto n.º 15/2020 e dá outras providências.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e

          CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 64.881/2020, do Governados do Estado de São Paulo, que instituiu quarentena em todo o Estado.
                      D E C R E T A:

           Art. 1º - O artigo 14 do Decreto Municipal n.º 15/2020 passa a ter a seguinte redação:

Art. 14. Fica decretada medida de quarentena, no período de 21 de março a 7 de abril de 2020, sujeito à prorrogação, o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais em funcionamento no Município de Ribeirão Grande.

Art. 2º - Fica revogado o inciso VIII do art. 15 e alínea “i”, do parágrafo único do art. 15, do Decreto Municipal n.º 15/2020.
                     Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se,
WILSON GRILLO 
Governo e Infraestrutura 
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